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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 19 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Neto 19º BPM

Fone: 9488-5849

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    SELEÇÃO INTERNA AO CFS PM/2010 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

Cb PM Mat. 26719-8, Grécia Maria Tobias - Substituição do Teste de Aptidão 
Física  (TAF),  obrigatório,  por  um  exame  ergométrico,  a  fim  de  realizar  o  2º  Curso  de 
Formação de Sargentos PMPE, curso este regulado pela Portaria da SDS nº 033, publicada no 
Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, em 
virtude da substituição do TAF pelo exame ergométrico não está prevista dentro dos  
dispositivos “legais” do Edital que regeu o certame, bem como a cláusula 4.7 da Portaria 
do Comando nº 1416,  de 09 SET 03, publicada no SUNOR nº 044/2003, afirmar que 
“poderá” o TAF ser substituído mediante “parecer médico”, e por escrito, face a alguma 
doença que incapacite o candidato. - Publique-se. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - 
Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas. (Nota nº 004/2012/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 126 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Tenente-Coronel PM Henrique Gominho Ferraz, Mat. 1737-0, nos termos do 
Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 127 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade,  o Tenente-Coronel  PM Nilson Aparecido Torres  Guimarães,  Mat.  1817-1,  nos 
termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.
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Nº 128 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Tenente-Coronel PM Albeniz Leão Brazil, Mat. 1727-2, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 129 -  Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Capitão PM Antônio Alves de Barros Sobrinho, Mat. 23760-4, nos termos do 
Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 130 - Promover ao Posto de Capitão PM, quando de sua transferência para a  
inatividade, o 1º Tenente PM Ednilson Medeiros Chaves, Mat. 990013-6, nos termos do Art. 
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 131 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Lino Solano de Arandas Filho, Mat. 20477-3, nos termos do Art. 
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº 132 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Subtenente PM Ivson Guedes de Lima, Mat. 12188-6, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

Nº  133 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Cabo PM Adilson José de Souza Filho, Mat. 20336-0, com efeito retroativo a 
1º DEZ 11.

(Transcritos do DOE nº 007, de 11 JAN 2012

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2966, de 23 DEZ 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do 2º Ten PM Rodrigo Chagas de Barros, e dos Soldados PM Nahilson Antônio 
de Oliveira, Luiz Eduardo Gonçalves de Souza e Brunno Jorge Bezerra Vieira, da referida 
Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 16 JAN a 29 FEV 2012, participarem do V 
CATE – Curso de Ações Táticas Especiais, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcrita do DOE nº 007, de 11 JAN 2012)
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3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 117, de 10 JAN 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições e considerando o contido no 
Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E: 

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Subtenente PM Josenildo 
Braga, Mat. 31583-4, para exercer atividade-fim policial. Wilson Salles Damazio - Secretário 
de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 118, de 10 JAN 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comando Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Maj PM Hercílio da Fonseca Mamede, Mat. 910583-2, para exercer a 
função de Subcomandante do RPRv, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 
a/c de 1º JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 119, de 10 JAN 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comando Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  1°  Ten PM Leandro de Lira  Zovka,  Mat.  101180-4,  da  função de 
Comandante  da  3ª  CPTran  do  1°  BPTran,  Símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 120, de 10 JAN 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comando Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Edson Pereira da Silva Júnior, Mat. 970029-3, para exercer a 
função de Comandante da 3ª CPTran do 1° BPTran, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS, a/c de 1º JAN 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 007, de 11 JAN 2012)
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3.3.0.   Do Comando do 8º BPM 

Nº 002/Sec./8º BPM, de 06 JAN 2012

EMENTA: Prorrogação  de  prazo  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Ofício” a Bem da Disciplina, Portaria do Comando do 8º BPM nº 046/11-PL – Sec., de 30 
NOV 11

O Comandante do 8º BPM, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 27 da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 
31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a/c de 10 JAN 11, o prazo para conclusão 
dos trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex Ofício” a Bem da Disciplina, instaurado por 
força da Portaria nº 046/11 – Sec. de 30 NOV 11, que tem como Encarregado o Cap PM Mat. 
920423-7/8º BPM, Itamar Manoel Freire da Silva e como Licenciando o Sd PM Mat. 105072-
9/1ª CPM/8º BPM, Adriano Cesar Ferraz Bezerra, em virtude da necessidade do Encarregado 
haja vista o recesso do Poder Judiciário no mês de Dezembro/2011, efetuar inquirições de  
testemunhas as quais se encontram recolhidas em estabelecimentos prisionais a disposição da 
Justiça, bem como a inquirição do acusado do Homicídio do ex-Vereador Gilmar Freire da 
Silva “MAZINHO”. Salgueiro-PE, em 09 JAN 2012. Marcondes Inácio da Silva – Maj PM – 
Resp. p/ Comando do 8º BPM.

(Transcrita do DOE nº 007, de 11 JAN 2012)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  005/12,  Processo  nº  007/12,  Objeto:  
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  da 
paciente: Suellen V. da Silva, Mat. 111449-0, em favor da empresa: Ortoplan Comércio de 
Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 10.261,22 (dez mil, duzentos e 
sessenta  e  um  reais,  vinte  e  dois  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  006/12,  Processo  nº  008/12,  Objeto:  
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  da 
paciente: Nilza da Silva Monta, Mat. 18431-1, em favor da empresa: Ortoplan Comércio de  
Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 6.790,40 (seis mil, setecentos e  
noventa reais, quarenta centavos). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a
segurança  de  pessoa.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93. 
Recife-PE, 10 JAN 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 007, de 11 JAN 2012)
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5.0.0.   CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA PM / CBM - PE

5.1.0.    Assembléia Geral - Convocação

O presidente  da  Diretoria  Executiva  do  Clube  dos  Subtenentes  e  Sargentos  da 
Policia Militar  e Corpo de Bombeiros Militar  de  Pernambuco,  no uso de suas  atribuições 
legais, Resolve: Convocar Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 20 JAN 2012 
(sexta feira) às 14 horas em primeira convocação com no mínimo a quarta parte dos sócios 
fundadores  e  efetivos  e  em  Segunda  convocação  após  intervalo  de  01  (uma)  hora  com 
qualquer numero de sócios, que a ela comparecer em sua Sede Social,  sito a Rua José de 
Holanda nº 890 Torre Recife – PE, para prestação de contas do exercício de 2011. (Nota nº 
005/2012/CG).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Mas, se não podem conter-se, casem-se. Porque é melhor casar do que abrasar-se. 
(I Corintios 7:9)
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